
 

 

 

 

 

 

ATO Nº 004/2019-2021, de 08 de agosto de 2019 
 

Dispões sobre a autorização de instalação 

dos Mestres Conselheiros eleitos, desta 

jurisdição, para o segundo semestre de 

2019. 

 

FERNANDO SILVA PACHECO, Grande Mestre Estadual do Grande 

Conselho nº 14 da Ordem DeMolay no Pará, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Estatuto Social do GCE-PA, Regulamento Geral do SCODRFB 

e demais legislações em vigor; 

CONSIDERANDO, o Art. 35 do Estatuto Social do SCODRFB, no que 

se refere à autonomia do Grande Conselho sobre Capítulos e Priorados em sua 

jurisdição. 

CONSIDERANDO, o Art. 36 do Estatuto Social do SCODRFB, ao se 

referir à autoridade do Grande Conselho sobre Capítulos jurisdicionados. 

CONSIDERANDO, o Art. 38 do Estatuto acima referido ao determinar 

que é de obrigação do Grande Mestre Estadual cuidar dos interesses dos 

Capítulos de sua jurisdição. 

CONSIDERANDO, a obrigatoriedade da participação dos Mestres 

Conselheiros jurisdicionados a este GCE, no Conselho de Aprimoramento para 

Mestres Conselheiros (CONAMESCO), para que possam ser instalados em seus 

Capítulos. 

CONSIDERANDO, que o último CONAMESCO fora realizado nos 

dias 02,03 e 04 de agosto do ano deste ATO e que fora direcionado aos Mestres 

Conselheiros eleitos da jurisdição, para o mandato referente ao segundo 

semestre de dois mil e dezenove. 

CONSIDERANDO, finalmente, o pleno desenvolvimento e os 

interesses da Ordem DeMolay no Pará: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Autorizar a instalação dos Mestres Conselheiros eleitos para 

o segundo semestre de 2019 no âmbito da jurisdição do Estado do Pará, como 

descrito abaixo: 



 

 

 

 

 

 

Allan Freitas Moreira – ID 59909 (Virtude e Saber N° 911) 

Andrew Panato Gemaque – ID 45103 (Capítulo Capanema N° 158) 

Arthur Santos Nascimento – ID 47462 (Capítulo Jane Claudio N° 
912) 

Cezar Luiz Macedo Turchatto – ID 34021 (Capítulo Alcides Alves do 
Nascimento N° 780) 

Deyvid Wender Pereira Santos – ID 47978 (Capítulo Silvino Palma 
N° 910) 

Felipe Vinícius Gomes de Almeida – ID 62117 (Capítulo Lauro 
Sodré do Grão-Pará N° 1012) 

Gustavo Monteiro Benjó de Filpo – ID 36427 (Capítulo Harmonia e 
Fraternidade N° 85) 

Heitor Duarte Dias – ID 42595 (Capítulo Fênix N° 422) 

Hercules Nelson de Araújo Lima – ID 60674 (Capítulo Estrela de 
Canaã N° 913) 

Jhavas Luan Rodrigues Campelo – ID 68519 (Capítulo Pedro 
Marinho de Oliveira N° 220) 

João Antonio Henrique Damasceno Carneiro – ID 65376 (Capítulo 
Estrela da Amazônia N° 519) 

Kaio Vinicius Marques Moreira – ID 56449 (Capítulo União e 
Fraternidade Xinguarense N° 930) 

Luiz Neves Cereja Neto – ID 37095 (Capítulo Samuel Cardoso 
Câmara N° 576) 

Lucas Reis Brito – ID 48115 (Capítulo Eunápio Ataíde Pinheiro N° 
179) 

Manoel Messias Moraes Marques Junior – ID 56965 (Capítulo Jamil 
José Dahás N° 142) 

Marcos Vinicius Silva Costa – ID 68329 (Capítulo Antonio José 
Barreto N° 893) 

Matheus Milhomem Chaves – ID 60567 (Capítulo Lealdade e Justiça 
N° 779) 

 



 

 

 

 

 

 

Meton Kennedy Barbosa Monteiro – ID 45063 (Capítulo Castanhal 
N° 61) 

Mirlandi  Moura de Oliveira Junior – ID 77564 (Capítulo Isaías de 
Freitas Mouser N° 729) 

Pablo Henrique Cabral Lisboa – ID 79335 (Capítulo Izabelense N° 
285) 

Ricardo Cardoso Bastos – ID 64707 (Capítulo Belém N° 73) 

Vinicius William Silva de Souza – ID 64645 (Capítulo Guardiões do 
Tapajós N° 739)  

Yago Rômulo Paixão da Cruz – ID 73298 (Capítulo Padre Eutíquio 
N° 829) 

Art. 2º - Ficam nomeados em sua plenitude para que administrem 

seus respectivos Capítulos no período correspondente ao segundo semestre de 

dois mil e dezenove. 

Art. 3º - O Grande Secretário Estadual é o responsável pelas 

anotações, registros e publicações do presente ato, que entra em vigor nesta 

data, revogado as disposições em contrário. 

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Dado e traçado no gabinete do Grande Mestre Estadual da Ordem 

DeMolay, aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove. 

 

 

 

 

 

FERNANDO SILVA PACHECO 

GRANDE MESTRE ESTADUAL 

 

 

 

 

 

 

HUGO OTÁVIO NORONHA PUTY 

GRANDE SECRETÁRIO ESTADUAL 


